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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nu 04.001/2025

SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nu 04.001/2025

A Secretaria de Governo e Desenvolvimento da Gestão do Município de Eusébio/CE, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÁO, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pela Pregoeira, auxiliada pela 
equipe de apoio, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta 
licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e no 
Decreto Municipal n° 1.152, de 02 de janeiro de 2024, e respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente 
as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Abertura das Propostas dia 19 de fevereiro de 2025 às 09h (horário de Brasília). 
Disputa de lances dia 19 de fevereiro de 2025 às lOh (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por lote

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Não

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
para Prestação de Serviços de Fornecimento, Implantação, Treinamento, Manutenção e Suporte Técnico de 
Sistema Biométrico para a Prefeitura Municipal de Eusébio/CE.
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no http://www.bll.org. br.
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu norfle~as«ttffíe
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como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;
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3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

X

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, simultaneamente, por meio do sistema eletrônico, as propostas de 
preços e a garantia de participação, conforme exigências definidas neste edital, até a data e o horário 
estabelecidos para o cadastramento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.

4.2.1. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente à Lei n° 14.133/2021.



4.2.2. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus án-exQ&.nãó 
sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante 
fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema, exceto a título de diligência.

4.2.3. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar garantia de proposta, como requisito 
de pré-habilitação, equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 
58, capute §1°, da Lei n° 14.133/2021.

4.2.4 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil.

4.2.4.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito 
identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da Prefeitura 
Municipal de Eusébio, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil, Agência 3.589-0, Conta Corrente 
184.819-4.

4.2.5. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos 
documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema.

4.2.5.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido 
pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de 
resgate atual, e das seguintes comprovações:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 
balanço patrimonial da licitante;

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando 
a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal 
de Eusébio o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga à 
oferecer denúncia ao Ministério Público.

4.2.5 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

4.2.6. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Eusébio.

4.2.7. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO N”__ .___ /2025.

4.2.8. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.

4.2.9. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

4.2.10. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apóliceou 
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da data de abertura das propostas.

4.2.11. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
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contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.2.12.A  garantia da proposta poderá ser executada integralmente:

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o. 
XXXIII. da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n‘J 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nu 14.133, de 2021. e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.



Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.11, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

5.1.1. valor unitário e Global do item, conforme critério definido neste edital;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Descrição do objeto, contendo todas as especificações de acordo com o Termo de 
Referência.

5.1.4. O licitante (não) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encatgos previdençjarios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente-na.,£X.ectíção do 
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.
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Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(Cinquenta Reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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o. 12.4. l\ao havendo pelo menos tres otertas nas condiçoes detinidas neste item, poderao<?s autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,_ofg£e€ér um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.



6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno port<x
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federài;~do“p'orte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
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6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 dc 
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.

6.22.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei n“. 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.66 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparcncia.gov.br/sancocs/ceis); e

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. capub

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nu 3/2018. art. 29. §1“).
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n“ 3/2018, art. 29, §2°).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.4.1 
deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nu 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, cotn os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
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recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.10.2. Considera-se

\ /
erro no preenchimento da planilha passível de correção'-»--mdlcaçào de

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nu 14.133. de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660, de 
29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (^t__â^L„da_Lei.dl?. 
14.133/2021).

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. e IN 73/2022. art. 39, §4“):

8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo de 02 (duas) horas, contados da convocação do Pregoeiro.
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8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante" cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subifem-antérior.

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma 
eletrônica.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.



150

P R fe' F í TU « A A5 U N ’ F*A í. tX>

85 392-4-6780 Q'Rú'o LUrnilson Pinheiro.
Jff>j prefeit.ura<§>euseb>o.ce.giov.br CEP 61760-000

;s. \os.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotaçxíobjeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, dc 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Io do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.



11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)'cfi"ãs úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.bll.org.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

_________________
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12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apliatr aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à iihedátBfperda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiEzação 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaEará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o Ecitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aphcaçào das sanções de advertência, multa e 
impedimento de Ecitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apEcação da sanção de declaração de 
inidoneidade para Ecitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A apEcação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aphcação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, Emitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser reaEzados por forma eletrônica, pelo seguinte 
meio', www.bll.org.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de Ecitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e pubEcada nova data para a reaEzação do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão púbEca no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reaEzação do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. /

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) https:! / www.gov.br!pnp!pt-br, Tribunal de Contas do Estado do Ceará https:! / municipios- 
licitacoes.tce. ce.gov. br e Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, https:! !bllcompras.com.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.11.2. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar

14.11.3. ANEXO II - Minuta da Proposta de Preços;

14.11.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

14.11.5. ANEXO V — Minuta do Contrato.

Eusébio/CE, 03 de fevereiro de 2025

Francisco Elenilson Felipe de Abreu
Secretário de Governo e Desenvolvimento da Gestão
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 04.001/2025
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
fornecimento, implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico de sistema biométrico para a Prefeitura 
Municipal de Eusébio/CE.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas dos órgãos:
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT VALOR 

MENSAL
VALOR 
ANUAL

01

Sistema de ponto para o controle de folha, 

realização de registro por hora (entrada e 

saída), reconhecimento facial e

georreferenciamento em versões para 

aparelhos celulares, tablets e computadores 

para presença ON LINE/OFF LINE, 

destinado a atender no mínimo 4.600 

usuários.

Mês 12 42.075,00 504.900,00

02
Implantação, com cadastro biométrico, 

cadastro de dados, parametrização, criação 

de escalas e instalação dos kits.

Unid. 01 52.000,00 52.000,00

03
Locação de Kits de registro de ponto, 

composto por (Tablet, carregador, suporte 

de fixação). Quant. 220 equipamentos.

Mês 12 37.913,33 454.959,96

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelece o art. 84 da Lei n° 14.133 de Io de abril 
de 2021.
1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados da data 
de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O custo estimado total da contratação é de RS 1.011.859,96 (um milhão, onze mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais e noventa e seis centavos).
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada ehvxópjce^êspecífico 
do Estudo Técnico Preliminar.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 90 (noventa) dias, contado da emissão de requisição formalizada pelo 
Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens referentes aos serviços deverão ser entregues no endereço informado na ordem de serviço.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(§5° do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados;
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso;
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazã3as, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabüidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade-;'‘deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade dc prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, contatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

■HmHmI
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7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de Io de abril de’2021, o pagatXento será 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa-—--''’
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se 
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme determina 
o § Io do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, 
sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, por lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, 
de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do §2° do art. 4o do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de 
novembro de 2009.
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5o da IN Seges/ME n° 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nu 
14.133, de 2021);
8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante TPassivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) — (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU 
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 
2021).
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8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conjxbeis limitar- 
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (deis) aíios (§ 6a do art. 
69 da Lei n° 14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.32. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá diligenciar, fazer vistoria técnica “in loco”, solicitar quaisquer 
informações, documentos necessários à comprovação da legitimidade/veracidade das informações apresentadas.

PROVA DE CONCEITO - POC
8.33. Após a fase de habilitação o licitante será convocado pelo pregoeiro e terá o prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis para apresentar o sistema, com o objetivo de realizar a Prova de Conceito (POC). Ela tem como 
objetivo verificar, de forma prática, se o Software Gerenciador ofertado atende aos requisitos especificados.
8.34. Uma Comissão de AvaEação, será formada pelo Secretário de Governo e Desenvolvimento da Gestão, e 
será responsável por avaliar a PoC e emitir parecer técnico com base nas exigências do Termo de Referência.
8.35. Será concedida apenas uma oportunidade para a realização da PoC ao licitante classificado.
13.5 O licitante deverá demonstrar todos os requisitos funcionais do sistema, além de apresentar o dispositivo 
móvel e o kit de registro de ponto. O sistema utilizado na PoC deverá ser disponibilizado na infraestrutura em 
nuvem descrita no item 13.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador, quanto

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.



-n
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ófgã.o ou peja'* entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, observado 
o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. São obrigações do Contratante:
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.
10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta).
10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n“ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Ifiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridâcfe“Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, 
de 2021);
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

12. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1. O serviço visa garantir o cumprimento efetivo da jornada de trabalho dos servidores da Prefeitura de 
Eusébio, considerando o local e o tempo de permanência. Isso aplica-se tanto a ambientes internos quanto 
externos.
12.2. A entrada, intervalo e saída dos servidores devem ser registradas diariamente por meio de um aplicativo de 
ponto, com recursos de foto e geolocalização, respeitando as delimitações geográficas da Prefeitura.
12.3. As informações geradas serão integradas a um sistema informatizado que se conectará ao RH e à folha de 
pagamento, controlando jornada, compensação de horas, e afastamentos.
12.4. O sistema realizará apuração diária das marcações e disponibilizará as ocorrências para visualização, 
justificativa e validação por funcionários e gestores, com possibilidade de geração de relatórios.
12.5. O sistema deve gerar relatórios de ponto, descontos de faltas, atrasos e saídas antecipadas, além de relatórios 
com dados de geolocalização e atividades externas.
12.6. O ponto será registrado exclusivamente em dispositivos móveis vinculados à secretaria, com restrições para 
batidas remotas fora da Prefeitura, salvo autorização específica.
12.7. O uso do software mestre e aplicativos móveis é cedido à Prefeitura, permitindo o controle de frequência, 
com georreferenciamento obrigatório durante o registro de presença.
12.8. A rigorosidade do sistema visa assegurar que os servidores cumpram a jornada estabelecida, proporcionando 
mobilidade e maior acuracidade nas informações de frequência e presença.

13. REQUISITOS FUNCIONAIS:_____________________________________________
ITEM I REQUISITOS FUNCIONAL I TIPO DE REQUISITO



1 O sistema deverá ser interligado com o sistema folha de 
pagamento.

OBRIGATQKI.Í>-'

2 Permitir o acesso para registro da frequência de forma 
conectada ou desconectada, ou seja, com ou sem 
Internet.

OBRIGATÓRIO

3 Permitir a visualização da localização por meio de um 
mapa, pelo servidor quando esse efetuar o registro por 
dispositivo OBRIGATÓRIO móvel com o GPS ativo.

OBRIGATÓRIO

4 Permitir a consulta do histórico de registros de 
frequência quando conectado permitir a sincronização 
automática (em tempo real) ou manual dos registros de 
presença efetuados de forma desconectada com o 
servidor central, enviado quando o acesso à Internet for 
restabelecido.

OBRIGATÓRIO

5 Permitir registrar a foto ao servidor quando efetuado o 
registro de presença.

OBRIGATÓRIO

6 Permitir cadastrar os servidores conforme suas escalas 
fixas, variável, plantão, plantão com revezamentos.

OBRIGATÓRIO

7 Permitir a utilização do aplicativo da solução pelo menos 
nas duas plataformas mais utilizadas do mercado 
(Android - Versão mínima 7 O e 1OS - Versão mínima 
12 0).

OBRIGATÓRIO

8 O sistema deverá permitir o registro de presença e 
frequência com leitura por impressão digital.

OBRIGATÓRIO

9 A empresa contratada é responsável pelo backup diário 
completo de todo o sistema e o mesmo deverá ser 
mantido e caso seja necessária a restauração deverá ser 
feita por conta da contratada sendo que após o 
encerramento do contrato, a contratada deverá entregar 
os backups dos dados ao contratante.

OBRIGATÓRIO

10 Permitir integração com Sistema de Gerenciamento de 
Folha do município.

OBRIGATÓRIO

11 Permitir apontamento de presença por celulares, tablets, 
computadores.

OBRIGATÓRIO

12 Permitir visualizar o histórico de alterações dos pontos 
indicando a data e o perfil que executou a alteração.

OBRIGATÓRIO

13 Cálculo automático de horas trabalhadas, horas extras, 
banco cie horas, adicional noturno, hora ficta (noturna), 
horas, faltas e atrasos.

OBRIGATÓRIO

14 Cadastro de licenças afastamento e férias (data de início 
e final).

OBRIGATÓRIO

15 Permitir gerar relatórios como folhas de ponto (espelho 
de - pont), banco de horas, horas extras, faltas e atrasos 
inconsistências, escalas de trabalho, absenteísmo, 
motivos de ajustes pontos com endereços, entre outros.

OBRIGATÓRIO

16 Histórico de cargo do servidor. OBRIGATÓRIO
17 Histórico de locais de trabalho/setor do servidor. OBRIGATÓRIO
18 Permitir a descentralização das atividades operacionais 

do controle de ponto, tais como aprovação de pontos, 
atestados mudança de escala de trabalho, gerar folhas de

OBRIGATÓRIO



ponto válidas, gerar folhas de ponto sem validade, edição 
de calendários etc.

7^

19 Gestão de perfis cie acesso ao sistema, permitindo 
controlar os usuários que terão acesso total ou parcial 
(administradores, gestores e colaboradores).

OBRIGATÓRIO

20 Cadastro de escala com até 12 pontos previstos (06 
períodos) por dia.

OBRIGATÓRIO

21 Certificação do ponto por biometria facial. OBRIGATÓRIO
22 Certificação do ponto por rede Wift e localização 

geográfica.
OBRIGATÓRIO

23 Funcionalidade para permitir a assinatura de folha de 
ponto de forma eletrônica.

OBRIGATÓRIO

24 Funcionalidade para envio de mensagens notificações 
online aos servidores, através dos aplicativos.

OBRIGATÓRIO

25 Envio dos comprovantes de ponto via e-mail para 
servidores.

OBRIGATÓRIO

26 Possibilidade de criar questionários dinâmicos. OPCIONAL
27 Permitir o registro de ponto sem contato físico. OBRIGATÓRIO
28 Permitir o registro de presença e frequência em tablets e 

smartphones através de reconhecimento facial.
OBRIGATÓRIO

14. SEGURANÇA E CERTIFICAÇÃO DIGITAL:
ITEM REQUISITOS FUNCIONAL TIPO DE REQUISITO

01 A solução deverá ter a conexão entre o(s) servidor(es) 
WEB o(s) servidor(es) de aplicação e o front-end do 
usuário criptografia através do protocolo HTTPS e/ou 
certificado digital WEB SSL.

OBRIGATÓRIO

02 A solução deverá garantir que os acessos e atualizações 
externas, através da rede, sejam utilizados com chaves de 
criptografia de 128 bits ou mais, principalmente quando 
usada a Internet.

OBRIGATÓRIO

03 A solução deverá prover recursos de criptografia entre o 
servidor de aplicação e a base de dados para 
armazenamento de informações sigilosas na base de 
dados, utilizando recursos próprios da solução e/ou do 
SGBD.

OBRIGATÓRIO

04 A solução deverá funcionar soo os mecanismos de 
segurança (firewall e outros) de forma a garantir o 
funcionamento das interfaces com a internet de forma 
segura.

OBRIGATÓRIO

05 A solução deverá suportar padrão WS-security ou HTTP 
security de segurança no uso web-services nos níveis de 
encriptação de dados 1 autenticação e autorização.

OBRIGATÓRIO

06 Backup diário de todos os dados. OBRIGATÓRIO
07 Sistema deverá permitir a anonimizaçao dos dados dos 

usuários.
OBRIGATÓRIO

08 O serviço ofertado via WEB deve estar homologado para 
no mínimo os seguintes navegadores. Google Chrome e 
Mozilla Firefox.

OBRIGATÓRIO
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,^715. REQUISITOS DE DATACENTER (NUVEM) DISPONIBILIZADA
15.1. Redundância em energia, conectividade, armazenamento, segurança física e monitoramento.
15.2. Acompanhamento em tempo integral, abrangendo os níveis de atendimento (1, 2 e 3), visando detectar e 
corrigir incidentes relacionados à conectividade, segurança, disponibilidade e recuperação.
15.3. Proteção contra incidentes de segurança com ferramentas como IPS, IDS, anti-DoS e anti-DDoS, com 
monitoramento contínuo.
15.4. Realização de cópias dos dados a cada 8 horas, para infraestrutura certificada Tier 3, com alta velocidade de 
transporte (> lGb/s).
15.5. Não deve haver limitações no consumo de disco, memória ou processamento, permitindo escalabilidade 
conforme a necessidade.

16. DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
16.1. A instalação, manutenção e fornecimento de insumos necessários para o regular funcionamento dos 
equipamentos será de responsabilidade da contratada.
16.2 Os Equipamentos locados deverão ser substituídos sempre que for necessário no intuito de não prejudicar 
o serviço.

17. ESPECIFICAÇÃO DO DISPOSITIVO MÓVEL PORTÁTIL(TABLET)- COMPOSTO NO KIT
17.1. Deverão ser disponibilizados os dispositivos com os seguintes requisitos técnicos mínimos:
17.1.1. Memória RAM de 2 GB ou superior;
17.1.2. Processador Quad-core (4x 1,3 GHz) ou superior;
17.1.3. Armazenamento interno 32 GB ou superior;
17.1.4. Câmera frontal com resolução mínima de 2 Megapixels ou superior;
17.1.5. Tamanho da tela 7” e resolução mínima de 1024 x 600 ou superior;
17.1.6. Bateria 3.000 mAh ou superior;
17.1.7. Conexão Wi-Fi 4 (2,4 GHz) ou superior;
17.1.8. Cor Preta ou Cinza;
17.1.9. Sistema operacional Android 12 ou superior;
17.1.10. GPS Integrado;
17.2. Os aparelhos deverão ser entregues em suas respectivas caixas acompanhados dos seguintes acessórios: 
Manual, Fonte com entrada: 100-240 vac, 50/60hz 0.5A, saída: 5.0V - 2.0A 10.OW carregador e cabo de dados 
compatível com o aparelho.
17.3. Os equipamentos deverão ser utilizados UNICA e EXCLUSIVAMENTE a serviço da CONTRATANTE, 
tendo em vista as atividades a serem executadas nos termos do instrumento contratual.
17.4. Tendo em vista o uso exclusivo dos dispositivos para a contratação em tela onde a CONTRATANTE fica 
vedada a emprestar, alugar ou ceder a terceiros, se comprometendo a zelar pela integridade dos equipamentos 
disponibilizados pela CONTRATADA, orientando de forma adequada os funcionários que utilizarão os 
mesmos.
17.5. Os equipamentos deverão ser manuseados com cuidado, obedecendo às normas técnicas de operação e 
manutenção estipulados no manual do fabricante que os acompanham
17.6. A instalação, manutenção e fornecimento de insumos necessários para o funcionamento regular dos 
equipamentos, serão de responsabilidade da CONTRATADA
17.7. Os equipamentos disponibilizados deverão ser substituídos atendendo o tempo previste neste termo sempre 
que for necessário, com vista ao caráter continuo e cumulativo do serviço.

18. ESPECIFICAÇÃO DO SUPORTE PERSONALIZADO PARA TABLET
18.1.1. Deverão ser disponibilizados os dispositivos com os seguintes requisitos técnicos mínimos:
18.1.2. Passagem para fio carregador;
18.1.3. Extensão com tomadas;
18.1.4. Fixadores para parede;
18.1.5. Permite tela na vertical;



18.1.6. Adesivado com logomarca da empresa e município;
18.1.7. Cubagem total 28x20x5cm;
18.1.8. Com abertura para câmera;
18.1.9. Tranca com fechadura e chave.
18.2. Os suportes para os tablets deverão possuir segurança o suficiente para evitar que sejam abertos/violados 
por terceiros.
18.3. A disponibilização dos suportes para os tablets visa minimizar danos causados por quebra perda ou 
vandalismo, além de facilitar o acesso aos servidores, ficando a cargo da CONTRATANTE a indicação dos locais 
adequados para sua fixação.
18.4. A CONTRATANTE poderá alterar o local da instalação do(s) suportes para os tablets, devendo informar 
a CONTRATADA de imediato, de forma a possibilitar um melhor atendimento quando da abertura de chamados 
de suporte técnico.

19. DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DA SOLUÇÃO
19.1. Reunião de Kick-off para a apresentação das regras de negócios da Prefeitura, estrutura organizacional e 
levantamento de dados a serem configurados na solução.
19.2. O software deve atender aos requisitos do edital e seus anexos.
19.3. A CONTRATADA receberá os dados dos usuários para cadastro na ferramenta de controle de frequência.
19.4. Atribuição de perfis e lotação dos usuários no sistema conforme a estrutura da Prefeitura.
19.5. Verificação das informações inseridas no software.
19.6. Treinamento para Administradores com repasses de conhecimento, incluindo manuais de operação.
19.7. A CONTRATANTE indicará os locais de instalação, que devem estar prontos para recebê-los.
19.8. O sistema será operado com assistência assistida durante pelo menos 30 (trinta) dias.

20. DO TREINAMENTO DE USUÁRIOS ADMINISTRADORES, GESTORES E 
MULTIPLICADORES DA SOLUÇÃO
20.1. A Contratada será responsável por ministrar o treinamento para administradores, gestores e multiplicadores 
da solução, podendo ser presencial ou online, conforme acordado entre as partes. Todos os custos do 
treinamento, como materiais, instrutores e recursos, serão de responsabilidade da Contratada. O treinamento 
será teórico e prático, abrangendo todos os componentes e software da solução. A programação deve cobrir, no 
mínimo, os aspectos principais da solução adquirida pela Contratante, com períodos e horários adequados. A 
Contratante poderá solicitar novos treinamentos caso haja troca de equipe, sem custos adicionais.

21. DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO
21.1. A CONTRATADA deve informar à Prefeitura sobre os meios de contato e procedimentos para abertura 
de chamados em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.
21.2. O suporte será oferecido 24/7, por telefone, e-mail ou presencial, conforme necessidade, mas será 
prestado apenas quando solicitado pela CONTRATANTE, e será restrito ao evento registrado.
21.3. Os chamados SLA (Acordo de Nível de Serviço), serão classificados com diferentes prioridades e 
prazos de atendimento e resolução:

a) Crítico: Atendimento em 1 hora, resolução em 4 horas.
b) Alto: Atendimento em 2 horas, resolução em 6 horas.
c) Médio: Atendimento em 8 horas, resolução em 24 horas.
d) Baixo: Atendimento em 12 horas, resolução em 36 horas.

21.4. A CONTRATANTE deve comunicar a CONTRATADA por escrito para realizar modificações no 
sistema. A CONTRATADA tem até 48 (quarenta e oito) horas para responder com o prazo necessário para a 
mudança.
21.5. A CONTRATADA deve informar com 3 (três) dias de antecedência sobre qualquer paralisação 
temporária para manutenção ou problemas técnicos.
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21.6. A CONTRATADA é responsável pela manutenção corretiva dos equipamentos, incluindo a substituição 
de peças e dispositivos defeituosos, sem custo adicional para a CONTRATANTE. Deve manter no mínimo 
5% dos dispositivos como reserva e fazer substituições em até 4 horas.
21.7. A CONTRATADA deve garantir a manutenção corretiva dos equipamentos, cobrindo defeitos de 
hardware, substituindo dispositivos defeituosos em até 2 (dois) dias úteis após diagnóstico.
21.8. O serviço deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com uma 
disponibilidade mínima mensal de 99,7%. O limite anual para paralisações é de 48 (quarenta e oito) horas fora 
do horário comercial.

22. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
22.1. O serviço contratado deverá estar disponível de forma contínua, 24 horas por dia e 7 dias por semana, 
durante toda a vigência do contrato. O desempenho do serviço será monitorado e estará sujeito a um Acordo de 
Nível de Serviço (SLA), que estabelece metas específicas de qualidade e disponibilidade. Caso haja 
descumprimento dos níveis acordados, serão aplicados descontos na fatura, conforme as condições previstas no 
SLA.

23. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
23.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil.
23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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PRlêlCLIUILA MUNICIPAL OO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.001/2025 
APENDICE AO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

REQUISITANTE: Secretaria de Governo e Desenvolvimento da Gestão.

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO
1.1. Este estudo técnico preliminar destina-se a Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
fornecimento, implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico de sistema biométrico para a Prefeitura 
Municipal de Eusébio/CE.
1.2. A implementação do ponto eletrônico para os servidores da Prefeitura Municipal de Eusébio/CE, se faz 
necessária por diversos motivos, com destaque para os seguintes:
1.2.1. Aprimoramento da Gestão de Pessoal: O ponto eletrônico permitirá um controle preciso e eficiente da 
jornada de trabalho dos servidores municipais. A gestão de horários se tornará mais transparente, facilitando a 
observação de eventuais atrasos, ausências ou horas extras, o que contribuirá para uma administração pública 
mais eficaz e responsável.
1.2.2. Redução de Erros e Fraudes: O sistema eletrônico minimiza erros humanos e a possibilidade de fraudes 
no registro de entrada e saída dos servidores. Com o uso do ponto eletrônico, a verificação de horários será 
automatizada, evitando manipulações e garantindo maior transparência nas informações relacionadas ao 
cumprimento da carga horária.
1.2.3. Conformidade Legal: A Lei n° 13.467/2017, que trata da reforma trabalhista, exige que o controle de ponto 
seja feito de forma eficiente e segura, sendo o ponto eletrônico uma das formas de atender a essa exigência, 
garantindo que a Prefeitura esteja em conformidade com as normas trabalhistas.
1.2.4. Eficiência Operacional: A automação do processo de controle de ponto facilita o fluxo de informações, 
reduzindo a necessidade de intervenção manual. Isso gera mais eficiência no processo de contabilização de horas 
trabalhadas, controle de absenteísmo e elaboração de folhas de pagamento.
1.2.5. Melhor Planejamento de Recursos Humanos: Com o ponto eletrônico, a Prefeitura poderá realizar 
uma análise mais precisa do tempo de trabalho de seus servidores, proporcionando uma visão detalhada sobre as 
necessidades de alocação de pessoal, a execução de atividades e o planejamento de recursos humanos de maneira 
mais eficaz e estratégica.
1.2.6. Integração com Outros Sistemas de Gestão: O sistema de ponto eletrônico pode ser integrado com 
outros sistemas de gestão pública, como a folha de pagamento e o controle de férias. Essa integração contribui 
para a centralização das informações e o planejamento de outras ações relacionadas aos servidores.
1.2.7. Apoio à Administração e Planejamento Orçamentário: Com o controle eletrônico de jornada, a 
administração da Prefeitura poderá planejar melhor suas despesas com pessoal, incluindo horas extras, 
afastamentos e outros custos, contribuindo para uma gestão orçamentária mais eficiente e em conformidade com 
os Emites da Lei de ResponsabiHdade Fiscal (LRF).
1.2.8. Maior Transparência e Confiabilidade: A utüização de sistemas de ponto eletrônico agrega um elemento 
de transparência ao serviço púbEco. A rastreabiEdade dos registros de ponto permite um maior controle sobre o 
cumprimento de horários, proporcionando maior confiança por parte dos cidadãos na gestão dos recursos 
púbEcos.
1.3. O Sistema de Ponto escolhido é uma ferramenta tecnológica usada para registrar e controlar a jornada de 
trabalho de colaboradores. Esse sistema tem como objetivo garantir que as horas trabalhadas sejam corretamente 
monitoradas, além de proporcionar informações precisas sobre a frequência e pontuaEdade dos servidores. 
Quando inclui funções específicas como registro por hora, reconhecimento facial e georreferenciamento, ele se 
torna mais sofisticado e seguro.
1.3.1. Registro por hora (data e hora de entrada e saída): O sistema deve registrar automaticamente a hora exata 
em que o colaborador começa e termina o expediente, além de intervalos, permitindo um controle detalhado da 
carga horária trabalhada, ajudando na elaboração de folha de pagamento.
1.3.2. Reconhecimento facial: Uma tecnologia que permite ao sistema identificar e registrar a presença de um 
colaborador através da anábse da sua face, geralmente por meio de câmeras digitais. Isso aumenta a segurança e
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reduz o risco de fraudes, como o "batimento de ponto" por outra pessoa, já que é difícil falsifiçat.a'biometria 
facial.
1.3.3. Georreferenciamento: Utiliza a localização geográfica do colaborador, geralmente com o auxílio de GPS 
em dispositivos móveis (como smartphones), para garantir que o registro de entrada ou saída está sendo feito no 
local de trabalho correto. Isso é particularmente útil para empresas com equipes de campo, como prestadores de 
serviços ou motoristas, onde o local de trabalho pode variar.
1.4. Vantagens de uso de um sistema:
1.4.1. Segurança e precisão: A tecnologia de reconhecimento facial e georreferenciamento minimiza erros e 
fraudes nos registros de ponto.
1.4.2. Controle eficiente: Facilita a gestão da jornada de trabalho, com dados detalhados sobre a frequência, 
horários de entrada/saída e locais de trabalho.
1.4.3. Diante dos benefícios apresentados, a contratação de um sistema de ponto eletrônico para os servidores 
municipais de Eusébio, se configura como uma medida estratégica que visa não apenas o cumprimento das 
normativas legais, mas também a melhoria da gestão pública e da eficiência administrativa. Este investimento 
contribuirá para a otimização dos processos de trabalho, a redução de custos e o aumento da transparência na 
gestão dos servidores públicos municipais.

2. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO
2.1. A empresa deverá atender aos seguintes requisitos:
2.1.1. Qualificação Técnica: Possuir equipe técnica capacitada e certificada para realizar a instalação, configuração 
e manutenção do sistema de ponto eletrônico. Garantir o fornecimento de manuais e treinamentos específicos 
para os servidores da Prefeitura Municipal de Eusébio. Certificações e Conformidade Legal: Comprovar que o 
sistema de ponto eletrônico está em conformidade com a legislação trabalhista vigente, incluindo a Lei n° 
13.467/2017 (Reforma Trabalhista) e a Portaria 1.510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego. Suporte e 
Manutenção: A empresa deverá fornecer suporte técnico especializado, tanto remoto quanto presencial, por meio 
de call center ou outros canais de atendimento, durante todo o período de vigência do contrato. Garantir a 
manutenção preventiva e corretiva do sistema, com prazo máximo de resposta e resolução para eventuais falhas, 
não superior a 24 horas.
2.2. Especificações Técnicas do Sistema de Ponto Eletrônico.
2.2.1. O sistema de ponto eletrônico a ser fornecido deverá atender às seguintes especificações mínimas: 
Funcionalidades: Registro de entrada e saída dos servidores. Controle de horas extras, faltas, atestados e licenças. 
Funcionalidade de controle de banco de horas, se aplicável. Relatórios detalhados de jornada de trabalho (diário, 
semanal, mensal). Equipamentos: O ponto eletrônico deve ser com tecnologia de reconhecimento facial, 
permitindo a identificação rápida e segura. Fornecimento de leitores de ponto eletrônico para cada unidade 
administrativa da Prefeitura. Segurança e Confiabilidade: O sistema deve garantir a integridade dos dados, 
evitando fraudes e manipulação de registros de ponto. Backup automático dos dados registrados no sistema.
2.3. Prazos: Implantação: A implantação do sistema deverá ser concluída no prazo de até 90 (noventa) dias 
corridos após a assinatura do contrato. Treinamento: O treinamento dos servidores para utilização do sistema 
deverá ocorrer até 10 (dez) dias após a instalação do sistema.
2.4. Garantias: A empresa contratada deverá garantir o pleno funcionamento do sistema, com a reposição de 
equipamentos defeituosos ou com defeito, durante o período de garantia. A garantia mínima do sistema será de 
12 (doze) meses após a entrega do serviço.
2.5. Proposta de Preços: Preço unitário e anual de fornecimento, instalação. Garantia de preço fixo durante o 
período de contrato. Condições de pagamento. Prazo de entrega do sistema.
2.6. Critérios de Seleção: A seleção da empresa será realizada com base nos seguintes critérios: Qualidade técnica 
e experiência da empresa. Preço mais vantajoso. Conformidade com as exigências legais e regulatórias. Suporte 
técnico e capacidade de atendimento pós-venda.
3.1. Um dos critérios mais importantes para que o serviço prestado pela Prefeitura de Eusébio seja eficaz é o real 
cumprimento da jornada de trabalho dos servidores, que envolve o local (geolocalização) e o tempo de 
permanência no mesmo e isto se aplica a todas as atividades realizadas, independente do ambiente ser interno ou 
não;
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3.2. Os movimentos de entrada, intervalo para alimentação e de saída dos servidores deverão ser registrados, 
diariamente, em equipamentos eletrônicos que contarão com o aplicativo para registro de frequência e presença 
instalado, respeitando a limitação geográfica determinada pela Prefeitura de Eusébio. com disponibilidade de 
recursos de registro de foto;
3.3. As informações geradas a partir desses registros serão gerenciadas por meio de sistema informatizado 
especifico, disponibilizado na Internet que deverão ser integrados ao Sistema de Gerenciamento do Município - 
SGM e a folha de pagamento da Secretaria de Administração, onde serão controladas a jornada de trabalho, a 
compensação de horas, os afastamentos, entre outros dados;
3.4. O sistema deverá realizar apuração (transformação das marcações em ocorrências) uma vez por dia e 
disponibilizar os dados, via Internet para os funcionários e/ou gestores que poderão visualizar atualizar (justificar 
e validar ocorrências) imprimir ou salvar em arquivo digital;
3.5. O sistema deverá permitir que todos os agentes tenham acesso às informações referentes a sua frequência 
diária, por meio senha especifica, mesmo antes da apuração;
3.6. Será solicitado que os gestores de RH e das demais áreas, quando for o caso perfis adicionais que permitirão 
promover lançamentos das justificativas necessárias na frequência diária, após a apuração realizada pelo sistema.
3.7. Mensalmente as ocorrências de frequência e presença deverão ser convertidas em dados para o histórico 
funcional e folha de pagamento;
3.8. O sistema deverá gerar e emitir os seguintes relatórios:
5.8.1. Folhas de ponto;
3.8.2. Identificações necessárias em cada folha de ponto, salientando o efetivo cumprimento da jornada de 
trabalho e calculando as horas trabalhadas;
3.8.3. Relatório para o comando de desconto de faltas, atrasos e saídas antecipadas injustificadas;
3.8.4. Relatório especifico com dados de geolocalização (indicam os locais de prestação de serviço do servidor), 
que podem ser internos, externos ou ambos, conforme a atividade e o mês;
3.8.5. Dados de geolocalização e atividades executadas quando o servidor estiver atuando externamente;
3.9. Por padrão as batidas de ponto de cada secretaria deverão ser permitidas somente no(s) dispositivo(s) 
móvel(eis) portátil(eis) - tablet, que estejam especificamente vinculados a secretaria em questão.
3.10. As batidas de ponto por meio remoto, fora das mediações da Prefeitura de Eusébio deve estar desabilitada, 
sendo habilitada para funcionários específicos conforme demanda e interesse da organização e dos gestores das 
secretarias, sendo a área de geolocalização sujeito a delimitação pelos seus gestores
3.11. Cessão de direito de uso de software mestre para gestão e registro de frequência e presença para marcação 
da frequência e presença, compatível com os equipamentos disponibilizados.
3.12. Cessão de direito de uso de aplicativos para os dispositivos móveis sem necessidade de licença apenas 
identificador do usuário que permita autenticação no sistema) com obrigatoriedade de gravação da posição de 
georreferenciamento no ato de registro de presença.
3.13. Disponibilização de Kit de Registro de Pontos em locais apropriados para efetuar o reconhecimento facial 
nas unidades que fazem o registro de frequência.
3.14. A rigorosidade em tomo das funções exigidas para o sistema tem o objetivo de confirmar que o servidor 
cumpra a jornada de trabalho estabelecida.
3.15. Deverão ser levados em consideração, quanto da oferta da solução:
3.15.1. Direito de uso dos aplicativos para dispositivos moveis visando o registro e controle de frequência e 
presença dos servidores.
3.15.2. Direito de uso do software mestre de administração e gestão do controle de frequência e presença;
3.16. Aplicativo para dispositivos móveis para registro da frequência e presença:
3.16.1 O aplicativo deverá ser disponibilizado para instalação em dispositivos móveis (tablets e/ ou smartphones) 
com a finalidade de permitir o controle de frequência e presença dos colaboradores em atividades externas;
3.16.2. A utilização do sistema em dispositivos móveis será de responsabilidade da Prefeitura de Eusébio, que 
deverá disponibilizar os Aparelhos Móveis cedidos pela CONTRATADA (tablets) ou instruir o servidor a fazer 
download do sistema em seu aparelho institucional ou pessoal (smartphone), quando compatível;
3.16.3. O aplicativo devera coletar (registrar) os dados de frequência e presença dos usuários oferecer um 
histórico dos registros e estar integrado ao servidor central de coleta de dados. O objetivo é prover aos servidores



da Prefeitura de Eusébio a possibilidade de realizar o registro da frequência em sua sede de trabalho ou em outras 
localidades conforme determinação de cada secretaria visando mobilidade e maior acuracidade das informações 
geridas pela administração da Prefeitura de Eusébio.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO
3.1. Para a contratação em tela, foram realizadas pesquisas através de sítios eletrônicos, analisados processos 
similares realizados por outros órgãos e entidades, e através de pesquisa de mercado, com o objetivo de identificar 
soluções que melhor atendam às necessidades das Secretarias.
Logo, a solução a ser adotada por esta área técnica converge para o Sistema de Registro de Preços.
Deve-se ressaltar que a impossibilidade tanto de previsão do quantitativo do objeto a ser adquirido quanto do 
número de parcelas necessárias ao cumprimento da execução, impede o serviço de quantia certa e determinada, 
tornando-se necessária a utilização do Sistema de Registro de Preços, para que se garanta qualidade dos produtos 
ofertados e manutenção dos preços, pelo período de 12 (doze) meses.
Portanto, com base no referido levantamento, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos 
definidos e que mais promove a competição, levando em conta a economicidade, eficácia, eficiência, 
padronização e práticas do mercado, a qual a licitação ocorrerá na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.
Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui 
características vantajosas para a administração pública, por exemplo, o fato da existência de facultatividade na 
contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a administração tem a discricionariedade de agir 
conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 
disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em 
razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços 
demandados. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o 
atendimento imediato da demanda.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1. A contratação de uma empresa para a implementação e gestão de um sistema de ponto eletrônico permitirá 
ao Município de Eusébio alcançar um nível superior de controle, eficiência e transparência no monitoramento 
da jornada de trabalho dos servidores públicos. A solução adotada não só atenderá de maneira plena aos requisitos 
legais, como também contribuirá para a melhoria contínua na administração de recursos humanos, assegurando 
o cumprimento rigoroso das normativas trabalhistas e facilitando o processo de gestão e fiscalização do ponto.
4.2. O Objetivo do Sistema é desenvolver uma solução de controle de ponto que permita o registro de entrada e 
saída por hora, utilizando reconhecimento facial e georreferenciamento. O sistema deverá ser acessível de forma 
online e offline e atender a, no mínimo, 4.600 usuários simultaneamente.
4.3. Funcionalidades Principais: Registro de Ponto com Entrada e Saída em que o usuário poderá registrar seu 
ponto através do sistema, realizando os registros de entrada e saída de forma simples e eficiente, podendo ser 
feito por Reconhecimento facial. Validação através de biometria facial para garantir a autenticidade do registro. 
No Georreferenciamento o sistema registrará a localização do usuário para garantir que ele esteja no local correto 
ao fazer o ponto. O horário de registro será marcado automaticamente, de acordo com o local e data em que o 
registro foi realizado. O sistema deverá ser desenvolvido para ser compatível com as seguintes plataformas 
aplicativo para Celulares e Tablets (iOS e Android). Versão Web para Computadores (acessível via navegador). 
Modo de Funcionamento Online: Quando o dispositivo estiver conectado à internet, o sistema enviará os dados 
de ponto em tempo real para a base de dados. Offline: Quando o dispositivo não estiver com conexão à internet, 
o sistema armazenará os registros localmente e, ao restabelecer a conexão, enviará as informações 
automaticamente para o servidor central. Acesso e Autenticação por Login de Usuário: O sistema terá uma 
interface de login que exigirá a autenticação do funcionário. A autenticação pode ser feita via: Login e Senha. 
Reconhecimento Facial (para garantir que a pessoa que está registrando o ponto seja a mesma que o empregado 
registrado).
4.4. Suporte técnico contínuo será oferecido para garantir o bom funcionamento do sistema, com atualizações 
regulares para melhorar a performance e segurança.
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......z5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT

01 Sistema de ponto para o controle de folha, realização de registro por 

hora (entrada e saída), reconhecimento facial e georreferenciamento em 

versões para aparelhos celulares, tablets e computadores para presença 

ON LINE/OFF LINE, destinado a atender no mínimo 4.600 usuários.

Mês 12

02 Implantação, com cadastro biométrico, cadastro de dados, 

parametrização, criação de escalas e instalação dos kits.

Umd. 01

03 Locação de Kits de registro de ponto, composto por (Tablet, carregador, 

suporte de fixação). Quant. 220 equipamentos.

Mês 12

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. Consulta realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas.

MUNICÍPIO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO OBJETO LINK DE ACESSO

Guaraí/TO Pregão Eletrônico CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE PONTO 
ELETRÔNICO COM
RECONHECIMENTO FACIAL,
SOFTWARE E BOBINAS
TÉRMICAS, COMPREENDENDO 
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO,
MANUTENÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO, PARA CONTROLE DE 
REGISTRO DE FREQUÊNCIA DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO

https://pncp.gov.br/app 
/editais/0207054800013 
3/2025/1

Tejuçuoca/C 
E

Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE E DE CONSUMO 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE TEJUÇUOCA.

https://pncp.gov.br/ap 
p/editais/23489834000 
108/2024/46

Maringá/PR Pregão Eletrônico Contratação de uma empresa para a 
locação de registradores eletrônicos de 
ponto com reconhecimento facial, 
contemplando a manutenção necessária 
para garantir seu funcionamento
adequado.

https://pncp.gov.br/ap 
p/editais/76282656000 
106/2024/629

7. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
7.1. A contratação por lote permite que a administração pública adquira serviços de ponto eletrônico para diversas 
unidades ou órgãos de forma agrupada, o que pode gerar economia de escala. O fornecimento de equipamentos
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e serviços para múltiplas unidades, ao invés de uma contratação individualizada, tende a--reduzy;..íís custos 
unitários devido ao maior volume de compra.
7.2. São várias as secretarias necessitando do serviço de ponto eletrônico, a contratação por lote facilita o 
fornecimento de equipamentos e serviços para todas essas entidades, garantindo uniformidade e padronização. 
Isso é particularmente importante para a gestão centralizada e o controle eficiente dos serviços, além de evitar a 
fragmentação dos contratos.
7.3. O artigo 4o da Lei n° 14.133/2021 prevê que a licitação poderá ser feita por lote, caso seja vantajoso para a 
administração pública. A divisão por lote é uma prática legalmente aceita, uma vez que pode resultar em maior 
competitividade, melhor preço e condições mais favoráveis para a administração.
7.4. A licitação por lote pode aumentar a competitividade entre os fornecedores. Quando os serviços são 
agrupados em um único processo licitatório, é possível que empresas maiores ou mais especializadas se 
interessem pela oportunidade de fornecer serviços para múltiplos locais, o que pode resultar em propostas mais 
vantajosas em termos de qualidade e preço.
7.5. A contratação por lote pode reduzir a quantidade de processos licitatórios, o que significa uma diminuição 
da burocracia envolvida. Em vez de ter que realizar várias licitações para diferentes pontos ou unidades, a 
administração pode fazer uma única licitação por lote, agilizando o processo e tornando-o mais eficiente.
7.6. A administração pública deve buscar a eficiência em suas contratações, conforme determinado pela Lei n° 
14.133/2021. A contratação por lote pode ser vista como uma forma de otimizar os recursos públicos, 
considerando que a contratação de serviços para diversas unidades por um único lote pode ser mais eficiente do 
que tratar cada unidade separadamente.
7.7. Portanto, a justificativa para adotar o processo de serviço de ponto eletrônico por lote está alinhada com os 
princípios de eficiência, economicidade, competitividade, e cumprimento das disposições da Lei n° 14.133/2021, 
garantindo uma contratação mais vantajosa para a administração pública e a utilização racional dos recursos 
públicos.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
8.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

9. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO
3.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratação Anual do Município de Eusébio, estando 
assim ahnhada com o planejamento desta Administração e com o Plano Plurianual do Município.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS
10.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 
mais vantajosa para o Município, com uma empresa que forneça treinamento, implantação do sistema, 
manutenção contínua e atualizações regulares, assegurando que a solução se mantenha sempre atualizada e 
funcional para atender às necessidades da nossa empresa. Buscamos uma solução inovadora, que proporcione 
eficiência operacional, segurança no controle da jornada de trabalho e conformidade com as normas legais, 
promovendo a agilidade e o controle adequado da jornada dos colaboradores.
10.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 
bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamcnto na 
execução do contrato.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRAI O. 
Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada e o 
objeto.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
12.1. O objeto licitado não gera impactos ambientais diretos.
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13. VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
13.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível" tecfíicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.



EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.001/2025 

ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE.

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n° 14.133/2021, às cláusulas e condições previstas 
no edital de Pregão Eletrônico n°____________ , com data de abertura marcada para o dia___ de_______ de 2025 às
___ :___ horas (horário de Brasília), no endereço eletrônico “www.bll.ore.b^’.

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel observância de 
execução do item abaixo discriminado:

OBJETO:______________ .

Item Especificações Unid. Quant Marca V. Unit V. Total

Conforme Especificado no Anexo I — Termo de 
Referência do Edital.

Valor Global: RS________ (_____________ ).

Identificação:
Endereço:
CNPJ n°
Cidade:
Representante Legal:
CPF n°
E-mail:
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias
Prazo de Entrega: de acordo com o Edital.
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital.

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, garantia, tarifas custos e demais 
encargos que incidam sobre o objeto da presente aquisição.

Data:
Identificação
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nu 04.001/2025
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nü

SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO

A Secretaria de ____________ , com sede na _______________ , Eusébio/CE, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n°_________ , neste ato representado(a) pelo(a)___________ {cargo e nome), portador do CPF
n°____________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n° /2025, publicada no  de / /202 , RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

15. DO OBJETO
15.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de_____________
especificado(s) no(s) item(ns)___ do_____Termo de Referência, anexo_____do edital de Licitação n°_____/2025,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição.

16. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
16.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificações Unid Quant Marca V. Unit V. Total

Conforme Especificado no Anexo I — Termo de 
Referência do Edital.

16.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

17. ÓRGÀO(S) GERENCIADOR
17.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMEN fO DA GES1ÀO.

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1. Em atendimento ao § 3o, inciso II, do art. 86 da Lei n° 14.133 de Io de abril de 2021, alterada pela Lei n° 14.770 
de 22 de dezembro de 2023, será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
18.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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19. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
19.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

19.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

19.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

19.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

19.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

19.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021.

19.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:

19.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

19.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

19.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e

19.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

19.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

19.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

19.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

19.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 19.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

19.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

19.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 23.
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19.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ilçará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

19.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021.

19.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

19.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

19.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 19.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

19.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

19.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

19.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.

20. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:

20.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

20.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

20.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

20.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
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a20.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
contratação.

21. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
21.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

21.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

21.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

21.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

21.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021.

21.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

21.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

21.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 23.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

21.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

21.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 23.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

21.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 21.2 e no item 21.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

21.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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< /22. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M
22.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços.

22.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

22.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

22.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

22.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.

22.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

22.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

22.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

22.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 22.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

23. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

23.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

23.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, 
de 2023; ou

23.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

23.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 23.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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23.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada a-ta..dt.x«gístro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

23.4.1. Por razão de interesse público;

23.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

23.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

24. DAS PENALIDADES
24.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

24.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

24.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

24.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

25. CONDIÇÕES GERAIS
25.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no I ermo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em________ (_____ _____ ) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de_______

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 
CONTRATADA



Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificações Unid Quant Marca V. Unit V. Total

Conforme Especificado no Anexo I — Termo de 
Referência do Edital.

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificações Unid Quant Marca V. Unit V. Total

Conforme Especificado no Anexo I — Termo de 
Referência do Edital.


